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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2.423 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera a Lei Municipal nº 1.890, de 27 de junho de 2012, e 
a Lei Municipal n° 2.191 de 07 de Outubro de 2022, para 
adequar a denominação do equipamento cultural municipal, 
e dá outras providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei Municipal nº 1.890, de 27 de junho de 2012, e 
a alteração promovida pela Lei Municipal nº 2.191, de 7 de 
outubro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação 
em seu dispositivo referente à denominação do equipamento 
cultural: 

“Teatro Municipal Pedro Amos Comin”.

Parágrafo único. A denominação “Anfiteatro Municipal 
Pedro Amos Comin”, constante da redação original da Lei 
Municipal nº 1.890/2012 e da alteração promovida pela Lei 
Municipal nº 2.191, de 7 de outubro de 2022, fica substituída 
pela expressão prevista no caput deste artigo, devendo 
a Administração Municipal promover as adequações 
necessárias.

Art. 2º. A Secretaria Municipal Cultura, Turismo, Esporte E 
Lazer, deverá proceder à atualização de todos os registros, 
documentos oficiais, materiais de divulgação, sinalizações 
e demais referências à denominação do equipamento, de 
modo a refletir a alteração promovida por esta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
alterando a Lei Municipal nº 1.890/2012 e Lei Municipal nº 
2.191, de 7 de outubro de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU

IOHANA JANING
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER

GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
DECRETO Nº 3.536 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre o índice da atualização dos valores constantes 
na legislação municipal e valores a serem utilizados para o 
cálculo do Imposto Predial Territorial Urbano para o exercício 
de 2026, número, valor, e data de vencimento das respectivas 
parcelas, e dá outras providências”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do

Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 

Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o exposto no artigo 3º da Lei Complementar 
Municipal nº. 63, de 23 de novembro de 2000;

CONSIDERANDO as disposições do Código Tributário 
Municipal, Lei Complementar Municipal nº. 187, de 28 de 
setembro de 2017 e Lei Complementar nº.220 de 06 de 
outubro de 2022;

CONSIDERANDO a inflação de 4,49% verificada no período 
de novembro de 2024 a outubro de 2025, calculada pelo 
INPC ( Índice Nacional de Preço ao Consumidor do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE).

D E C R E T A:

Art. 1º. É fixada em R$ 3,61 ( três reais e sessenta e um 
centavos), o Valor de Referência do Município de Jarinu 
(VRMJ), previstas na Lei Complementar nº. 187, de 28 de 
setembro de 2017, para vigorar no exercício de 2026.

Art. 2º. O valor em reais dos valores constantes em VRMJ 
na Legislação Tributária ou em outra norma municipal será 
obtido através da multiplicação da quantidade de VRMJ pelo 
valor da VRMJ fixado no artigo anterior.

Art. 3º. A base de cálculo dos Tributos constantes na 
Legislação Tributária Municipal para o exercício de 2026, será 
apurado nos termos da Lei Complementar nº 187, de 28 de 
setembro de 2017 com as alterações da Lei Complementar 
nº.220, de 06 de outubro de 2022, através da multiplicação 
da quantidade de VRMJ.

Art. 4º. O pagamento do IPTU poderá ser feito em quota 
única, com desconto de 10% ( dez por cento ), conforme o 
vencimento, ou até 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas, 
sem qualquer redução, sendo, neste caso, o valor mínimo da 
parcela fixada em 20 VRMJ.

Parágrafo Único. A quota única para pagamento com 
desconto, e a primeira parcela, no caso do pagamento 
parcelado, terão como datas de vencimentos:

I – Pagamento em quota única

a) Dia 10 de março de 2026 com desconto de 10% (dez por 
cento).

II – Pagamento parcelado

a) Dia 10 de março de 2026, a primeira parcela.

b) Dia 10 dos meses subsequentes as demais parcelas. Caso 
dia 10 não seja dia útil o dia do vencimento passa a ser o 
próximo dia útil.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
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MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 118/2025 – Data: 05/11/2025 – Processo nº 
230/2025 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de coleta e análise da qualidade 
da água em Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Educação de Jarinu – Contratada: Mikrobiologiko Laboratório 
de Analises de Produtos Ltda. EPP – Valor: R$ 16.428,12 
– Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Dispensa de 
Licitação conforme Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Contrato nº 119/2025 – Data: 05/11/2025 – Processo nº 
245/2025 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para o fornecimento e instalação de duas coberturas (somente 
partes aéreas) de tubos metálicos em arcos, revestidas 
com plástico filme “padrão estufa”, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente – Contratada: GR Representações Ltda. – Valor: R$ 
47.000,00 – Vigência: 30 (trinta) dias – Modalidade: Dispensa 
de Licitação conforme Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Contrato nº 120/2025 – Data: 06/11/2025 – Processo nº 
246/2025 – Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos profissionais e especializados em psicologia 
institucional com foco no desenvolvimento humano, saúde 
mental no trabalho e gestão de conflitos, destinados aos 
Servidores da Prefeitura do Município de Jarinu, através 
da Secretaria de Administração em conjunto com a área de 
Recursos Humanos – Contratada: Marcos Alberto Da Silva 
Pinto Psicologia Ltda. EPP – Valor: R$ 60.000,00 – Vigência: 12 
(doze) meses – Modalidade: Dispensa de Licitação conforme 
Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

Contrato nº 121/2025 – Data: 07/11/2025 – Processo nº 
221/2025 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para prestação dos serviços de esgotamento de fossa séptica, 
contemplando transporte e destinação final dos resíduos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social – Contratada: 
Alvorada Sistema Ambiental Ltda. EPP - Valor: R$ 235.167,50 
– Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Pregão Eletrônico 
nº 089/2025

Contrato nº 122/2025 – Data: 10/11/2025 – Processo nº 
225/2025 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de coordenação, marketing e 

documentação; atividade artística/pedagógica; e palestras, 
para a execução do projeto imaginar a cidade, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Esporte e Lazer – Contratada: Carolina Aurélio 
Borges ME – Valor: R$ 100.000,00 – Vigência: 12 (doze) 
meses – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 092/2025

Contrato nº 123/2025 – Data: 11/11/2025 – Processo nº 
253/2025 – Objeto: contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de monitoramento eletrônico 
remoto por meio de sistema de alarme e câmera de vigilância, 
com gravação e fornecimento de imagens por meio de 
circuito fechado de televisão (CFTV), com o fornecimento de 
todos os equipamentos, softwares, meios de interconexão, 
recursos de armazenamento, licenças de uso, instalações, 
configurações, testes, treinamento de equipe interna, 
suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva de 
todos os componentes necessários para execução do 
serviço, abrangendo todos os edifícios administrativos que 
contenham repartições públicas do Município da Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Contratada: JVS Seg Serviços Ltda. ME 
- Valor: 29.815,60 – Vigência: 30 (trinta) dias – Modalidade: 
Dispensa de Licitação conforme Artigo 75, Inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Contrato nº 124/2025 – Data: 13/11/2025 – Processo nº 
266/2025 – Objeto: contratação de vaga em instituição de 
longa permanência (período indeterminado) para paciente 
G.F.S., visando garantir cuidados específicos devido suas 
necessidades especiais e atendendo ao Processo Judicial nº 
1001198-54.2025.8.26.0301 – Contratada: Instituição Asilo 
De Mendicidade São Vicente De Paulo – Valor: R$ 88.860,00 
– Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Dispensa de 
Licitação conforme Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Contrato nº 126/2025 – Data: 18/11/2025 – Processo nº 
223/2025 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de produção e distribuição de 
refeições, bebidas não alcoólicas e sobremesa, bem como 
fornecimento de infraestrutura de apoio (incluindo mesas 
e cadeiras plásticas), destinados ao evento anual com 
beneficiários do programa bolsa família do Município De 
Jarinu/SP – Contratada: Divenez Eventos Ltda. ME – Valor: 
R$ 48.000,00 – Vigência: 90 (noventa) dias – Modalidade: 
Dispensa de Licitação conforme Artigo 75, Inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Contrato nº 127/2025 – Data: 24/11/2025 – Processo nº 
155/2024 – Objeto: contratação de clínica especializada 
em tratamento psiquiátrico para internação do paciente 
L.A.F.L., visando garantir cuidados específicos devido suas 
necessidades especiais e atendendo ao Ofício 438/2017 – 
PANI 36.0314.0000225/2017-3 – Contratada: Associação 
Radar Brasil De Qualidade De Vida – Valor: R$ 35.149,92 
– Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Dispensa de 
Licitação conforme Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021
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Contrato nº 128/2025 – Data: 27/11/2025 – Processo nº 
275/2025 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para apresentação de peças teatrais e musicais no Anfiteatro 
Municipal “Pedro Amos Comin”, em Jarinu/SP, conforme 
Programação Cultural – Contratada: Organização Nissi – 
Valor: R$ 70.000,00 – Vigência: 06 (seis) meses – Modalidade: 
Inexigibilidade de Licitação, conforme Artigo 74, Inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Contrato nº 129/2025 – Data: 27/11/2025 – Processo nº 
226/2025 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para locação, manutenção, montagem e desmontagem de 
adereços e materiais decorativos de Natal no Município de 
Jarinu/SP, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – Contratada: 
Eventospublieventos Ltda. EPP - Valor: R$ 256.000,00 – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 101/2025

Contrato nº 130/2025 – Data: 27/11/2025 – Processo nº 
252/2025 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para a disponibilização de técnico de mídia, responsável 
pela operação de som, iluminação e demais equipamentos 
cênicos do Anfiteatro Municipal “Pedro Amos Comin” 
– Contratada: Josiane Rojo Dos Santos Silva ME – Valor: 
R$ 25.200,00 – Vigência: 06 (seis) meses – Modalidade: 
Dispensa de Licitação conforme Artigo 75, Inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 098/2025 – Data: 03/11/2025 
– Processo nº 111/2025 - Objeto: Registro de Preços para 
eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza, lavagem e higienização 
dos veículos pertencentes à Frota da Prefeitura Municipal de 
Jarinu/SP – Contratada: Jet Clean Estética Automotiva Ltda. 
ME – Valor: R$ 351.000,00 – Vigência: 12 (doze) meses – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 086/2025

Ata de Registro de Preços nº 099/2025 – Data: 13/11/2025 
– Processo nº 185/2025 - Objeto: Registro de Preços para 
eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de uniformes escolares, para distribuição 
gratuita aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Jarinu, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação – Contratada: H. Souza Gonçalves Comercial Ltda. – 
Valor: R$ 4.505.620,00 – Vigência: 12 (doze) meses – Pregão 
Eletrônico nº 079/2025

Ata de Registro de Preços nº 100/2025 – Data: 13/11/2025 
– Processo nº 185/2025 - Objeto: Registro de Preços para 
eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de uniformes escolares, para distribuição 
gratuita aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Jarinu, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação – Contratada: JC Araujo Comercial Ltda. ME – 
Valor: R$ 249.212,30 – Vigência: 12 (doze) meses – Pregão 
Eletrônico nº 079/2025

Ata de Registro de Preços nº 101/2025 – Data: 24/11/2025 

– Processo nº 163/2025 - Objeto: Registro de Preço para 
eventual aquisição parcelada de equipamentos de varrição, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos – Contratada: Bazar e Papelaria João e 
Maria Ltda. ME – Valor: R$ 50.037,75 – Vigência: 12 (doze) 
meses – Pregão Eletrônico nº 083/2025

Ata de Registro de Preços nº 102/2025 – Data: 25/11/2025 
– Processo Eletrônico nº 852/2025 - Objeto: Registro 
de Preços para aquisição parcelada de refeições tipo 
marmitex, refrigerantes e descartáveis como garfos, facas e 
guardanapos, para o fornecimento integral aos servidores 
envolvidos nas ações da Rede Municipal de Saúde – 
Contratada: Habilidade Esporte Serviços Ltda. EPP – Valor: 
R$ 13.491,60 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 098/2025

Ata de Registro de Preços nº 103/2025 – Data: 27/11/2025 
– Processo nº 140/2025 -Objeto: Registro de Preços para 
eventual aquisição parcelada de óleo lubrificante, destinadas 
para uso nos veículos leves e pesados, para atender a 
demanda dos diversos departamentos e Secretarias do 
Município de Jarinu/SP, por um período de 12 (doze) meses 
– Contratada: L.M. Do Prado Guerra Mecânica Ltda. EPP – 
Valor: R$ 3.815,00 - Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 078/2025

Ata de Registro de Preços nº 104/2025 – Data: 27/11/2025 
– Processo nº 140/2025 -Objeto: Registro de Preços para 
eventual aquisição parcelada de óleo lubrificante, destinadas 
para uso nos veículos leves e pesados, para atender a 
demanda dos diversos departamentos e Secretarias do 
Município de Jarinu/SP, por um período de 12 (doze) meses 
– Contratada: Oeste Paulista Peças Automotivas Ltda. ME - 
Valor: R$ 44.840,00 - Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 078/2025

Ata de Registro de Preços nº 105/2025 – Data: 27/11/2025 
– Processo nº 140/2025 -Objeto: Registro de Preços para 
eventual aquisição parcelada de óleo lubrificante, destinadas 
para uso nos veículos leves e pesados, para atender a 
demanda dos diversos departamentos e Secretarias do 
Município de Jarinu/SP, por um período de 12 (doze) meses – 
Contratada: West Parts Pecas E Lubrificantes Ltda. - Valor: R$ 
2.520,00 - Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 078/2025

Jarinu, 28 de novembro de 2025

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 268/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação de preço para contratação de serviço 
emergencial de manutenção corretiva na rede de fibra optica 
da Prefeitura Municipal de Jarinu, devido a um rompimento 
que resultou na interrupção da conexão de internet no 
seguinte ponto: Setor da Merenda - Avenida Atibaia, nº 3228 
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- Vila Nova Trieste - Jarinu/SP.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 01/12/2025

PRAZO FINAL : 03/12/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §2º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE ADITAMENTOS 

Termo de Aditamento 02 ao Contrato nº 067/2023 – Data: 
16/10/2025 – Processo Eletrônico nº 1009/2023 – Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de consultoria e supervisão técnicas administrativas 
ao órgão gestor municipal de assistência social, visando 
assessorar nos processos de planejamento, implementação e 
organização da política municipal de assistência e efetivação 
do sistema único de assistência social – SUAS no Município – 
Renovação do prazo de vigência por um período de 12 (doze) 
meses, iniciando-se em 23/10/2025 – Valor: R$ 128.652,72 
– Contratada: V V Gestoria Ltda. ME – Convite nº 009/2023 

Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 047/2022 
– Data: 31/10/2025 – Processo nº 4141/2022 – Objeto: 
locação de imóvel para instalação de Escolinha de Esportes, 
Atividades Culturais e da Melhor Idade da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – Renovação 
do prazo de vigência do Contrato por um período de 12 (doze) 
meses, com inicio em 01/11/2025 – Valor: R$ 47.308,68 – 
Locadores: Lázaro Osmar Lorencini e Conceição Aparecida 
Gonzalez 

Termo de Aditamento 02 ao Contrato nº 052/2024 – Data: 
07/11/2025 – Processo nº 145/2024 – Objeto: Contratação 
de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
execução de rede de drenagem e pavimentação asfáltica 
na Rua João Lopes De Camargo e parcial na Rua Antônio 
Bulgarelli no Recanto Silvana, e drenagem entre a Rua 
Francisco Savone e Rua dos Pássaros no Parque Afonso 
Pereira, Jarinu/SP, com fornecimento de materiais, mão 
de obra, equipamentos e ferramentas necessários para 
execução dos serviços, em parceria com a Secretaria de 
Governo e Relações Institucionais e Secretaria de Governo 
do Estado de São Paulo, através do Termo de Convênio 
n° 101615/2024 – Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato por um período de 06 (seis) meses, iniciando-se em 
25/11/2025 - Contratada: Cepavi Engenharia e Construtora 

Ltda. - Modalidade: Concorrência Pública Eletrônica nº 
011/2024

Termo de Aditamento 03 ao Contrato nº 076/2023 – Data: 
18/11/2025 – Processo Eletrônico nº 803/2023 – Objeto: 
aquisição parcelada de gêneros alimentícios hortifrutis para 
a Merenda Escolar, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação renovação do prazo de 
vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se em 21/11/2025 
– Reajustar em 4,49% (índice INPC/FGV) – Contratada: 
Modolocampi Agrícola Ltda. – Valor: R$ 1.298.415,73 – 
Modalidade: Pregão Presencial nº 053/2023

Termo de Aditamento 02 ao Contrato nº 077/2023 – Data: 
18/11/2025 – Processo Eletrônico nº 803/2023 – Objeto: 
aquisição parcelada de gêneros alimentícios hortifrutis para 
a Merenda Escolar, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação renovação do prazo de 
vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se em 21/11/2025 – 
Reajustar em 4,49% (índice INPC/FGV) – Contratada: Vittally 
Soluções e Alimentos Ltda. EPP – Valor: R$ 266.632,36 – 
Modalidade: Pregão Presencial nº 053/2023

Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 099/2017 
– Data: 19/11/2025 – Processo nº 4760/2017 – Objeto: 
Locação do imóvel situado na Avenida Dinah de Barros, nº 
50A, Estância Comandante Barros, Maracanã, Jarinu/São 
Paulo, utilizado para instalação do Posto dos Correios de 
período integral, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração - Renovação do prazo de 
vigência por um período de 12 (doze) meses, iniciando-se em 
23/11/2025 – reajustar em 0,92% (índice IGPM/FGV) – Valor 
Total: R$ 46.241,40 - Locador: Manoel Gerez Dresseneti 

Termo de Aditamento 03 ao Termo de Fomento nº 011/2022 
– Data: 19/11/2025 – Processo Eletrônico nº 133/2022 – 
Objeto: prestação de serviços de acolhimento e assistência 
aos idosos a partir de 60 (sessenta) anos de idade do 
Município de Jarinu, preferencialmente os desamparados ou 
sem família, conforme especificações estabelecidas no Plano 
de Trabalho apresentado pela Entidade Asilo São Vicente De 
Paulo De Itatiba/SP – Renovação do prazo de vigência por um 
período de 12 (doze) meses, iniciando-se em 25/11/2025 - 
Valor: R$ 45.958,33 – Inexigibilidade de licitação nos termos 
do Artigo 24, Inciso V da Lei Federal nº 8.666/1993, C/C 
Artigo 30, Inciso VI da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Jarinu, 28 de novembro de 2025 

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 227/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à Aquisição de 01 (um) 
freezer horizontal, com capacidade mínima de 500 litros, 
destinado ao armazenamento temporário de animais mortos 
no Núcleo de Bem-Estar Animal do Município de Jarinu, 
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em conformidade com as exigências da CETESB, Resolução 
CONAMA e Resolução CFMV nº 1.275/2019.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL :  28/11/2025

PRAZO FINAL : 01/12/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2025

EDITAL RETIFICADO N° 088/2025 - PROCESSO N° 096/2025 - 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE IMPRESSORAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL), SUPORTE TÉCNICO E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO 
I DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 080/2025, do tipo menor preço por 
lote, o objeto às empresas: Papelaria e Copiadora Copysul 
Ltda-Epp., lote 01; Importinvest Importação e Comercio Ltda, 
lote 02. Autorizando a lavratura dos respectivos Contratos.

Jarinu, 28 de novembro de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | Concurso PúblicoADMINISTRAÇÃO | Concurso Público
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025 

COMUNICADO Nº 13 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONVOCA os candidatos 
habilitados nas Provas Objetivas, conforme tabela abaixo, 

observando a rigorosa ordem de classificação, com os critérios 
de desempate aplicados em conformidade com os disposto 
no Edital de abertura, do Concurso Público, para prestarem 
a Prova Prática de Direção Veicular, que será realizada no dia 
07 de dezembro de 2025, na cidade de Jarinu/SP, de acordo 
com as informações divulgadas neste Edital de Convocação.

PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR

CARGO AMPLA 
CONCORRÊNCIA

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – PCD

102 - MOTORISTA DE 
ÔNIBUS ESCOLAR

Serão convocados 
os 21 (vinte e um) 

primeiros candidatos 
classificados na 
Prova Objetiva, 
incluindo todos 
empatados na 
última posição.

Nota de corte – 
80,0 pontos

Não houve 
candidato habilitado

Os demais candidatos não convocados para a realização da 
Prova Prática de Direção Veicular, estarão automaticamente 
eliminados do Concurso Público.

Os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência – 
PCD, convocados para realizar a Prova Prática de Direção 
Veicular participarão desta fase de acordo com os critérios 
estabelecidos no Capítulo IV – Da Inscrição para Pessoa com 
Deficiência, do Edital nº 01/2025.

Não será concedido equipamentos ou veículos adaptados 
para a situação do candidato com deficiência e nem 
posteriormente no exercício das atividades serão fornecidos 
carros e/ou equipamentos especiais.

A confirmação da data, horário, local e demais informações 
sobre a realização da Prova Prática de Direção Veicular, será 
divulgada por meio de Edital de Convocação publicado nos 
sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.
br), bem como divulgado o Extrato no Diário Oficial do 
Município de Jarinu/SP.

É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
da convocação para a Prova Prática de Direção Veicular, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar o 
local em que fará a sua Prova Prática de Direção Veicular 
e a antecedência suficiente para chegar ao local durante 
o período de abertura dos portões. Recomenda-se que 
o candidato verifique se haverá algum evento ou ruas 
interditadas em seu percurso. Não será admitida a entrada 
de candidatos após o fechamento dos portões seja qual for 
o motivo alegado.

Ao candidato somente será permitida a participação na 
Prova Prática de Direção Veicular na respectiva data, horário 
e local, a serem divulgados de acordo com as informações 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 7 de 11Edição nº 46528 novembro 25

constantes deste Edital de Convocação.

Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da 
Prova Prática de Direção Veicular em outro dia, horário ou 
fora do local designado.

Não haverá segunda chamada ou repetição das Provas seja 
qual for o motivo alegado.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
Prova Prática de Direção Veicular com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de 
identidade original.

O candidato somente poderá realizar a Prova Prática de 
Direção Veicular estiver portando a Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH, na categoria “D” ou superior, em validade, 
de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de 
Trânsito). Não serão aceitos Permissões e/ou protocolos de 
renovação e/ou de troca de categoria.

No caso de apresenta a Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH, no Aplicativo da Carteira Nacional de Habilitação, a 
conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor

Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza.

Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, a Carteira Nacional de Habilitação 
– CNH original ou no Aplicativo, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas 
e de impressão digital em Formulário Específico. Neste caso, 
o documento que atesta o registro da ocorrência em órgão 
policial deverá constar expressamente a categoria da CNH.

A identificação especial também será exigida do candidato 
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

Não serão aceitos como documentos carteiras de motorista 
(modelo antigo), nem documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados, bem como não serão aceitos documentos 
digitalizados ou “print” de tela, para a realização das 
provas. Não serão aceitas cópias de documentos, ainda que 
autenticadas.

Os candidatos deverão se apresentar com roupas e calçados 
próprios para a execução das tarefas.

O candidato deverá se preparar com antecedência para 
realização da Prova Prática de Direção Veicular, sendo de sua 
responsabilidade a sua preparação e conhecimento da área, 
não podendo interferir no andamento do Concurso Público.

A critério do INSTITUTO MAIS a Prova Prática de Direção 

Veicular poderá ser gravada em vídeo, para fins de subsidiar 
a decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não 
serão disponibilizados aos candidatos participantes.

Poderão ser observados, na Avaliação da Prova Prática de 
Direção Veicular, de acordo com as especificidades do Cargo 
Público, os seguintes critérios de avaliação:

CARGO

102 - MOTORISTA 
DE ÔNIBUS 
ESCOLAR

Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
Não parar na placa “PARE”; Avançar farol 
vermelho; Invadir a faixa da contramão de 
direção; Não respeitar a preferência do pedestre; 
Subir na calçada destinada a pedestre; Encostar 
uma das rodas na guia; Derrubar os cones da 
baliza ou encostar-se a eles; Não conseguir 
fazer a manobra, baliza ou garagem; Estacionar 
o veículo longe da guia em 50cm; Movimentar o 
veículo sem usar cinto de segurança; Necessitar 
de correção prática ou verbal do examinador; 
Não ajustar o banco ou espelhos retrovisores; 
Movimentar o veículo com o freio de mão 
acionado; Não manter distância de segurança 
dos demais veículos; Não conduzir o veículo 
de maneira adequada em lombada, valeta ou 
buraco; Deixar o motor do veículo desligar antes 
do término da Prova (deixar morrer); Não sair em 
primeira marcha; Não fazer a sinalização devida 
(setas); Dirigir todo percurso ou parte dele só 
com uma mão no volante; Apoiar o pé no pedal 
da embreagem com o veículo em movimento; 
Engrenar as marchas de maneira incorreta; 
Provocar movimentos irregulares por mau uso 
do freio; Provocar movimentos irregulares por 
mau uso da embreagem; Usar a buzina sem justa 
razão; Ignorar ou desconhecer os instrumentos 
do painel; Outras ocorrências que a Banca 
Examinadora poderá acrescentar.

Obs: os veículos a serem utilizados na 
Prova Prática serão os compatíveis com a 
categoria “D” (Ônibus; Micro-ônibus; Van 

de passageiro)

A Prova Prática de Direção Veicular será aplicada por Banca 
Examinadora presidida por profissionais da Área de avaliação.

A Prova Prática de Direção Veicular serão individuais em que 
serão avaliadas, por meio de uma Banca Examinadora, a 
competência e habilidade do candidato.

O candidato deverá seguir as orientações da Banca 
Examinadora no que tange à execução de determinada(s) 
tarefa(s), baseada(s) nas atribuições do Cargo Público.

A Banca Examinadora levará em consideração a habilidade 
do candidato e o tempo de execução da tarefa.

O candidato no dia da realização da Prova Prática de Direção 
Veicular terá acesso à Planilha de Avaliação contendo mais 
informações dos critérios que serão utilizados na realização 
da Prova Prática de Direção Veicular.

Após a ciência dos critérios a serem avaliados na Prova 
Prática de Direção Veicular, o candidato assinará a respectiva 
Planilha, não cabendo alegação de desconhecimento do seu 
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conteúdo.

O Resultado da Prova Prática de Direção Veicular será 
registrado pela Banca Examinadora na Planilha de Avaliação 
de cada candidato.

A Prova Prática de Direção Veicular terá caráter 
exclusivamente eliminatório, sendo o candidato considerado 
APTO ou INAPTO para o desempenho eficiente das atividades 
do Cargo.

Após realização da Prova Prática de Direção Veicular os 
candidatos serão reclassificados para efeito de divulgação 
do Resultado Final, considerando-se somente os candidatos 
APTOS.

O candidato considerado INAPTO na Prova Prática de 
Direção Veicular ou que não comparecer para realizá-la, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.

A condição de saúde do candidato, no dia de realização 
da Prova Prática de Direção Veicular será de sua exclusiva 
responsabilidade e, caso exista a necessidade de se ausentar 
para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local do teste, sendo eliminado do 
Concurso Público.

O local de realização da Prova Prática de Direção Veicular será 
de acesso exclusivo dos candidatos convocados e da Equipe 
de Coordenadores e Aplicadores, não sendo permitido 
permanecer no local acompanhantes de candidatos, bem 
como aqueles que já realizaram a referida prova.

O candidato ao ingressar no local de realização da Prova 
Prática de Direção Veicular deverá, obrigatoriamente, 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja 
sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de 
vibração e silencioso.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos 
(agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, 
pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 
Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros 
equipamentos similares, bem como protetor auricular e/
ou fones de ouvido, implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tentativa de fraude.

O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/
SP não se responsabilizarão por perdas ou extravios de 
documentos, objetos e/ou equipamentos eletrônicos 
ocorridos no local de realização da Prova, nem por danos 
neles causados.

O candidato que se apresentar no dia da realização da Prova 
Prática de Direção Veicular com sinais de embriaguez e/
ou de uso de entorpecentes, com alteração da capacidade 
psicomotora ou não, será impedido de realizar as Provas, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato esta 
ocorrência.

O resultado da Prova Prática de Direção Veicular está 
previsto para ser divulgado no dia 10 de dezembro de 2025, 
nos nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.
br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.
sp.gov.br), bem como divulgado o Extrato no Diário Oficial 
do Município de Jarinu/SP.

Caberá recurso da Prova Prática de Direção Veicular, em 
conformidade com o Capítulo dos Recursos, do Edital nº 
01/2025.

É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
da convocação para a Prova Prática de Direção Veicular, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
para realização da Prova Prática de Direção Veicular, contidos 
no Edital nº 01/2025, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Edital de Convocação para a Prova 
Prática de Direção Veicular.

Jarinu/SP, 28 de novembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2025 

EXTRATO DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS 
PROVAS OBJETIVAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO o Resultado Final das 
Provas Objetivas, do Concurso Público – Edital nº 02/2025, 
bem como o resultado da apreciação dos Recursos interpostos 
por ocasião da divulgação do Resultado Provisório das Provas 
Objetivas.

INFORMA que todos os Recursos apresentados foram 
apreciados e julgados improcedentes pela Banca 
Examinadora.

O Resultado Final das Provas Objetivas, do Concurso 
Público nº 02/2025, está disponível para consulta nos 
sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.
br).

O Edital de Convocação para a Prova Prática de Direção 
Veicular, para o cargo de Condutor Socorrista, está previsto 
para ser divulgado em 28 de novembro de 2025, nos 
sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.
sp.gov.br), bem como divulgado Extrato no Diário Oficial do 
Município de Jarinu/SP.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 02/2025, do Concurso Público.
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E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Comunicado.

Jarinu/SP, 28 de novembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2025 

COMUNICADO Nº 12

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONVOCA os candidatos 
habilitados nas Provas Objetivas, conforme tabela abaixo, 
observando a rigorosa ordem de classificação, com os critérios 
de desempate aplicados em conformidade com os disposto 
no Edital de abertura, do Concurso Público, para prestarem 
a Prova Prática de Direção Veicular, que será realizada no dia 
07 de dezembro de 2025, na cidade de Jarinu/SP, de acordo 
com as informações divulgadas neste Edital de Convocação.

PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR

CARGO AMPLA 
CONCORRÊNCIA

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – PCD

103 - CONDUTOR 
SOCORRISTA

Serão convocados os 
24 (vinte e quatro) 

primeiros candidatos 
classificados na 
Prova Objetiva, 
incluindo todos 
empatados na 
última posição.

Nota de corte – 
85,0 pontos

Não houve 
candidato habilitado

Os demais candidatos não convocados para a realização da 
Prova Prática de Direção Veicular, estarão automaticamente 
eliminados do Concurso Público.

Os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência – 
PCD, convocados para realizar a Prova Prática de Direção 
Veicular participarão desta fase de acordo com os critérios 
estabelecidos no Capítulo IV – Da Inscrição para Pessoa com 
Deficiência, do Edital nº 02/2025.

Não será concedido equipamentos ou veículos adaptados 
para a situação do candidato com deficiência e nem 
posteriormente no exercício das atividades serão fornecidos 
carros e/ou equipamentos especiais.

A confirmação da data, horário, local e demais informações 
sobre a realização da Prova Prática de Direção Veicular, será 
divulgada por meio de Edital de Convocação publicado nos 
sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.

br), bem como divulgado o Extrato no Diário Oficial do 
Município de Jarinu/SP.

É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
da convocação para a Prova Prática de Direção Veicular, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar o 
local em que fará a sua Prova Prática de Direção Veicular 
e a antecedência suficiente para chegar ao local durante 
o período de abertura dos portões. Recomenda-se que 
o candidato verifique se haverá algum evento ou ruas 
interditadas em seu percurso. Não será admitida a entrada 
de candidatos após o fechamento dos portões seja qual for 
o motivo alegado.

Ao candidato somente será permitida a participação na 
Prova Prática de Direção Veicular na respectiva data, horário 
e local, a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes deste Edital de Convocação.

Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da 
Prova Prática de Direção Veicular em outro dia, horário ou 
fora do local designado.

Não haverá segunda chamada ou repetição das Provas seja 
qual for o motivo alegado.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
Prova Prática de Direção Veicular com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de 
identidade original.

O candidato somente poderá realizar a Prova Prática de 
Direção Veicular estiver portando a Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH, na categoria “D” ou superior, em validade, 
de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de 
Trânsito). Não serão aceitos Permissões e/ou protocolos de 
renovação e/ou de troca de categoria.

No caso de apresenta a Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH, no Aplicativo da Carteira Nacional de Habilitação, a 
conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao 
documento no aplicativo do órgão emissor

Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza.

Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização das provas, a Carteira Nacional de Habilitação 
– CNH original ou no Aplicativo, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas 
e de impressão digital em Formulário Específico. Neste caso, 
o documento que atesta o registro da ocorrência em órgão 
policial deverá constar expressamente a categoria da CNH.
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A identificação especial também será exigida do candidato 
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

Não serão aceitos como documentos carteiras de motorista 
(modelo antigo), nem documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados, bem como não serão aceitos documentos 
digitalizados ou “print” de tela, para a realização das 
provas. Não serão aceitas cópias de documentos, ainda que 
autenticadas.

Os candidatos deverão se apresentar com roupas e calçados 
próprios para a execução das tarefas.

O candidato deverá se preparar com antecedência para 
realização da Prova Prática de Direção Veicular, sendo de sua 
responsabilidade a sua preparação e conhecimento da área, 
não podendo interferir no andamento do Concurso Público.

A critério do INSTITUTO MAIS a Prova Prática de Direção 
Veicular poderá ser gravada em vídeo, para fins de subsidiar 
a decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não 
serão disponibilizados aos candidatos participantes.

Poderão ser observados, na Avaliação da Prova Prática de 
Direção Veicular, de acordo com as especificidades do Cargo 
Público, os seguintes critérios de avaliação:

CARGO

103 - 
CONDUTOR 

SOCORRISTA

Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
Não parar na placa “PARE”; Avançar farol vermelho; 
Invadir a faixa da contramão de direção; Não 
respeitar a preferência do pedestre; Subir na calçada 
destinada a pedestre; Encostar uma das rodas na 
guia; Derrubar os cones da baliza ou encostar-se 
a eles; Não conseguir fazer a manobra, baliza ou 
garagem; Estacionar o veículo longe da guia em 
50cm; Movimentar o veículo sem usar cinto de 
segurança; Necessitar de correção prática ou verbal 
do examinador; Não ajustar o banco ou espelhos 
retrovisores; Movimentar o veículo com o freio de mão 
acionado; Não manter distância de segurança dos 
demais veículos; Não conduzir o veículo de maneira 
adequada em lombada, valeta ou buraco; Deixar o 
motor do veículo desligar antes do término da Prova 
(deixar morrer); Não sair em primeira marcha; Não 
fazer a sinalização devida (setas); Dirigir todo percurso 
ou parte dele só com uma mão no volante; Apoiar o pé 
no pedal da embreagem com o veículo em movimento; 
Engrenar as marchas de maneira incorreta; Provocar 
movimentos irregulares por mau uso do freio; Provocar 
movimentos irregulares por mau uso da embreagem; 
Usar a buzina sem justa razão; Ignorar ou desconhecer 
os instrumentos do painel; Outras ocorrências que a 
Banca Examinadora poderá acrescentar.

Obs: os veículos a serem utilizados na Prova 
Prática serão os compatíveis com a categoria 

“D” (Ônibus; Micro-ônibus; Van de passageiro)

A Prova Prática de Direção Veicular será aplicada por Banca 
Examinadora presidida por profissionais da Área de avaliação.

A Prova Prática de Direção Veicular serão individuais em que 
serão avaliadas, por meio de uma Banca Examinadora, a 

competência e habilidade do candidato.

O candidato deverá seguir as orientações da Banca 
Examinadora no que tange à execução de determinada(s) 
tarefa(s), baseada(s) nas atribuições do Cargo Público.

A Banca Examinadora levará em consideração a habilidade 
do candidato e o tempo de execução da tarefa.

O candidato no dia da realização da Prova Prática de Direção 
Veicular terá acesso à Planilha de Avaliação contendo mais 
informações dos critérios que serão utilizados na realização 
da Prova Prática de Direção Veicular.

Após a ciência dos critérios a serem avaliados na Prova 
Prática de Direção Veicular, o candidato assinará a respectiva 
Planilha, não cabendo alegação de desconhecimento do seu 
conteúdo.

O Resultado da Prova Prática de Direção Veicular será 
registrado pela Banca Examinadora na Planilha de Avaliação 
de cada candidato.

A Prova Prática de Direção Veicular terá caráter 
exclusivamente eliminatório, sendo o candidato considerado 
APTO ou INAPTO para o desempenho eficiente das atividades 
do Cargo.

Após realização da Prova Prática de Direção Veicular os 
candidatos serão reclassificados para efeito de divulgação 
do Resultado Final, considerando-se somente os candidatos 
APTOS.

O candidato considerado INAPTO na Prova Prática de 
Direção Veicular ou que não comparecer para realizá-la, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.

A condição de saúde do candidato, no dia de realização 
da Prova Prática de Direção Veicular será de sua exclusiva 
responsabilidade e, caso exista a necessidade de se ausentar 
para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local do teste, sendo eliminado do 
Concurso Público.

O local de realização da Prova Prática de Direção Veicular será 
de acesso exclusivo dos candidatos convocados e da Equipe 
de Coordenadores e Aplicadores, não sendo permitido 
permanecer no local acompanhantes de candidatos, bem 
como aqueles que já realizaram a referida prova.

O candidato ao ingressar no local de realização da Prova 
Prática de Direção Veicular deverá, obrigatoriamente, 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja 
sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de 
vibração e silencioso.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos 
(agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pendrive, 
pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 
Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de relógio) e/ou outros 
equipamentos similares, bem como protetor auricular e/
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ou fones de ouvido, implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tentativa de fraude.

O INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/
SP não se responsabilizarão por perdas ou extravios de 
documentos, objetos e/ou equipamentos eletrônicos 
ocorridos no local de realização da Prova, nem por danos 
neles causados.

O candidato que se apresentar no dia da realização da Prova 
Prática de Direção Veicular com sinais de embriaguez e/
ou de uso de entorpecentes, com alteração da capacidade 
psicomotora ou não, será impedido de realizar as Provas, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato esta 
ocorrência.

O resultado da Prova Prática de Direção Veicular está 
previsto para ser divulgado no dia 10 de dezembro de 2025, 
nos nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.
br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.
sp.gov.br), bem como divulgado o Extrato no Diário Oficial 
do Município de Jarinu/SP.

Caberá recurso da Prova Prática de Direção Veicular, em 
conformidade com o Capítulo dos Recursos, do Edital nº 
02/2025.

É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
da convocação para a Prova Prática de Direção Veicular, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
para realização da Prova Prática de Direção Veicular, contidos 
no Edital nº 02/2025, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Edital de Convocação para a Prova 
Prática de Direção Veicular.

Jarinu/SP, 28 de novembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2025 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO a Homologação do 
Resultado Final do Concurso Público – Edital nº 02/2025.

FAZ SABER que verificada a conclusão dos trabalhos de 
realização do Concurso Público e, ainda, certificado de que 
decorridos os prazos legais, não existem recursos pendentes 
para os Cargos do referido Concurso Público.

Fica também homologado o Resultado Final para as vagas 
reservadas às Pessoas com Deficiência.

O Resultado Final do Concurso Público nº 02/2025, está 

disponível para consulta nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado 
Extrato no Diário Oficial do Município de Jarinu/SP.

A lista de Resultado Final para os cargos homologados 
está relacionada abaixo, contendo o Número de Inscrição, 
Nome do(a) Candidato(a), Número do Documento, Nota e 
Classificação Final, tudo em conformidade com o disposto 
no Edital nº 02/2025.

NOTA: O cargo de Condutor Socorrista será homologado 
após a realização da Prova Prática de Direção Veicular.

E, para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue 
desconhecimento, publica a presente HOMOLOGAÇÃO.

Jarinu/SP, 28 de novembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: nº 160/2025

Contratante: Câmara Municipal de Jarinu, CNPJ 
01.569.688/0001-98, Rua Antônio de Aguiar Peçanha, nº 
200, Jardim da Saúde, CEP 13240-186, Jarinu/SP.

Representante: Presidente Vereador Rogério Pereira de 
Souza.

Contratada:  Ricardo Maruo, CNPJ nº14.898.942/0001-43

Objeto: Contratação de profissional especializado para 
formação dos servidores desta Casa, vereadores e assessores.

Fundamentação legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021 (dispensa de licitação por valor).

Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Dotação/Despesa: Ficha 3892 – 3.3.90.39 – Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica, desdobramento 4451.

Data da autorização da dispensa de licitação: 28 de novembro 
de 2025.

Câmara Municipal de Jarinu / SP, 28 de novembro de 2025.

Rogério Pereira de Souza
Presidente
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